
Fica alterado o artigo 107 do Projeto de Lei do Executivo n.º 108/2022, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
 
“Art. 107. Esgotadas todas as providências administrativas para a paralisação da obra, o
servidor municipal competente deve:
 
I – extrair cópia das principais peças do processo administrativo para encaminhamento à
Delegacia de Polícia, a fim de instruir o inquérito policial;
 
II – quando tratar-se de irregularidade cometida diretamente por profissional, expedir ofícios
ao CREA, CAU ou CTE com as informações do processo administrativo, para apuração de
responsabilidades;
 
III – encaminhar o processo original à Procuradoria-Geral do Município para as providências
de ajuizamento da ação judicial cabível, sem prejuízo da incidência de multas diárias, em
processo próprio, caso persistam as irregularidades.”
 

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003200340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003200340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003200340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://aracruz.camarasempapel.com.brautenticidade utilizando o identificador 330031003200340034003A005000

Assinado eletrônicamente por ADRIANA GUIMARAES em 23/03/2023 13:44 

Checksum: 0A4A0C98E4505E274687FDFC48AEB8A23B5D857D904FD65DE9B6A0571AC002A1




